
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

PROJETO DE LEI

Institui a Caminhada com Cristo ao
Cristo no Calendário Oficial do
Município de Juiz de Fora.

Projeto nº 126/2025, de autoria do
Vereador Zé Márcio Garotinho. 

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova:

Art. 1º Fica instituída a Caminhada com Cristo ao Cristo no âmbito do Município de
Juiz de Fora, a ser realizada, anualmente, durante o período da Quaresma.

Parágrafo único. O objetivo desta Caminhada com Cristo ao Cristo é promover um
momento de reflexão, fé e conexão com Deus, terminando a Caminhada no topo do Morro do
Imperador, onde ocorrerá um momento ecumênico que reunirá pessoas de diferentes crenças
para celebrar a espiritualidade e a união da humanidade.

Art. 2º A celebração instituída passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do
Município.

Art. 3º O evento de que trata esta Lei será realizado na Estrada Engenheiro Gentil
Forn de acesso ao Morro do Imperador, com início no cruzamento com a Rua Luiz Zúdio e
término no topo do Morro do Imperador.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Barbosa Lima, 2 de junho de 2025.

José Márcio Lopes Guedes
Presidente da Câmara Municipal

João Wagner de Siqueira Antoniol
1º Secretário

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificadoced, código verificador: 282057

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2025-06-02T14:47:56-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




